
 

 

Divisão Sócio-Cultural – Município de Mêda 

- Edifício Conde Ferreira - 

Av. Gago Coutinho e Sacadura e Cabral 6430-183 Mêda 
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MU�ICÍPIO DE MÊDA 
Divisão Sócio-Cultural (Acção Social, Educação, Cultura e Desporto) 

 
  

Ficha de Candidatura 

 
1 – Identificação do Candidato 

 
�ome: ___________________________________________________________________________ 

Filiação: _________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________ 

Data de �ascimento: ______/______/______ �aturalidade: ______________________________ 

Residência: ______________________________________________________________________ 

Localidade: _________________________________ Tlf./Tlm. ____________________________ 

B.I./C.U.: __________________ Contribuinte: __________________ �ISS: _________________ 

 

 

 
�ome 

Data de 
�ascimento 

 
Parentesco 

Profissão/ 
Ocupação 

    

    

    

    

    

    

    

 

 

2 – Composição do Agregado Familiar 
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MU�ICÍPIO DE MÊDA 
Divisão Sócio-Cultural (Acção Social, Educação, Cultura e Desporto) 

 
  

Documentação Apresentada 

 

 - Declaração de residência, passada pela respectiva junta de freguesia. 

 - Certificado do aproveitamento escolar do 10º, 11º e 12º com discriminação de notas. 

 - Certificado de matrícula no estabelecimento de ensino superior. 

 - Declaração do IRS do agregado familiar relativo ao ano anterior e respectiva nota de 

liquidação. 

 - Relação dos encargos fixos e respectivos montantes, nomeadamente: 

 Alojamento            

 Propinas 

 Transporte  

 Outros __________________________________________ 

 - Declaração sobre a existência ou não de outras bolsas de estudo e respectivos 

montantes.       

 

�ota: �a fase de instrução do processo de candidatura, os documentos previstos nas alíneas a), 

b) e c) poderão ser substituídos por declaração do candidato, sob compromisso de honra, 

ficando, no entanto, os bolseiros obrigados à sua apresentação antes do pagamento da 

respectiva bolsa. 

 

 

 

 

 

 

 

 


